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TO C A N T I N S Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Araguanã 170215 5.157 2.400,00 358,61
Aurora do Tocantins 170270 3.499 2.400,00 240,74
Brejinho de Nazaré 170370 5.232 2.400,00 376,24
Luzinópolis 171245 2.713 2.400,00 202,20
Palmeiras do Tocantins 171380 5.909 2.400,00 403,78
Paranã 171620 10.327 2.400,00 739,64
Rio dos Bois 171870 2.616 2.400,00 178,76
São Bento do Tocantins 172010 4.740 2.400,00 323,90
TOTAL TOCANTINS 8 40.193 19.200,00 2.823,88

TOTAL BRASIL 376 4.921.351 1.094.565,99 206.157,02

TOTAL DO 1º E 2º QUADRIMESTRE POR PISO 2.189.131,97 412.314,04

TOTAL DO 1º E 2º QUADRIMESTRE 2.601.446,01

PORTARIA Nº 3.144, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados que regularizaram a alimentação da
produção no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.309/GM/MS, de 7 de outubro de 2013, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde aos

Municípios e Estados que não cadastraram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e não alimentaram regularmente o Sistema de Informação
Ambulatorial (SIA/SUS), no período de março a junho de 2013, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, competência financeira do 3º quadrimestre de 2013 para os Estados
e Municípios constantes dos anexos I e II a esta Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em 16 de outubro de 2013, regularizaram as informações no SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 1.381.953,67 (um milhão, trezentos e oitenta e um mil novecentos e cinquenta e três reais e sessenta e sete centavos), a serem
custeados com dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo Vigilância e Prevenção de Riscos Decorrentes da Produção e do Consumo de Bens e Serviços nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 1.315.024,38 (um milhão, trezentos e quinze mil vinte e quatro reais e trinta e oito centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB - Incentivo
Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 66.929,29 (sessenta e seis mil novecentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Estados que regularizaram a produção no SIA/SUS
Estados Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: Anvisa Quadrimestral
Piauí 688.994 201.645,64 38.753,41
Rondônia 425.467 76.918,45 28.175,88
TO TA L 1 . 11 4 . 4 6 1 278.564,09 66.929,29

ANEXO II

Municípios que regularizaram a produção no SIA/SUS

Unidade Federada/ Municípios Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
ACRE
Capixaba 120017 9.368 2.400,00 640,15
Plácido de Castro 120038 17.587 2.400,00 1.246,06
TOTAL ACRE 2 26.955 4.800,00 1.886,21

ALAGOAS Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Jequiá da Praia 270375 11 . 8 8 7 2.400,00 821,98
Major Isidoro 270440 19.087 2.400,00 1.334,55
Satuba 270890 15.020 2.400,00 1.026,37
TOTAL ALAGOAS 3 45.994 7.200,00 3.182,90

AMAZONAS Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Japurá 130210 7.448 2.400,00 -
TOTAL AMAZONAS 1 7.448 2.400,00 0,00

BAHIA Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Acajutiba 290030 14.730 2.400,00 1.038,12
Contendas do Sincorá 290880 4.613 2.400,00 -
Ibipeba 291240 17.277 2.400,00 -
Ibirataia 291290 17.959 2.969,82 -
Ipiaú 291390 44.538 5.389,10 3.043,43
Itagimirim 291530 7.013 2.400,00 -
Itaju do Colônia 291540 7 . 11 8 2.400,00 -
Jucuruçu 291845 9.972 2.400,00 718,59
Lajedão 291890 3.782 2.400,00 -
Ourolândia 292335 16.578 2.400,00 1.167,13
Pojuca 292520 34.106 4.126,83 -
Ribeirão do Largo 292665 10.432 2.400,00 992,75
Seabra 292990 42.163 5.103,18 2.881,96
Teixeira de Freitas 293135 143.001 17.303,12 9.771,74
Wenceslau Guimarães 293350 21.910 3.001,04 -
TOTAL BAHIA 15 395.192 59.493,09 19.613,72

CEARÁ Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Acaraú 230020 58.848 7.120,61 4.021,28
Acopiara 230030 51.768 6.263,93 3.537,48
Apuiarés 230090 14.135 2.400,00 984,96
Cariús 230330 18.586 2.400,00 1.321,43
Catarina 230360 19.228 2.400,00 1.313,91
Fortim 230445 15.233 2.400,00 1.040,92
Groaíras 230490 10.445 2.400,00 713,74
Ibaretama 230526 12.977 2.400,00 902,41
Icó 230540 65.900 7.973,90 4.503,17
Massapê 230800 36.040 4.360,84 2.462,73
TOTAL CEARÁ 10 303.160 4 0 . 11 9 , 2 8 20.802,03

ESPÍRITO SANTO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Águia Branca 320013 9.507 2.400,00 650,47
Mimoso do Sul 320340 25.858 3.282,00 1.853,47
TOTAL ESPÍRITO SANTO 2 35.365 5.682,00 2.503,94
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GOIÁS Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Água Limpa 520020 1.985 2.400,00 -
Alvorada do Norte 520080 8.164 2.400,00 592,18
Aragoiânia 520180 8.659 2.400,00 591,70
Buritinópolis 520396 3.312 2.400,00 244,16
Cezarina 520545 7.701 2.400,00 535,19
Chapadão do Céu 520547 7.488 2.400,00 5 11 , 6 8
Damianópolis 520670 3.291 2.400,00 251,33
Divinópolis de Goiás 520830 4.931 2.400,00 -
Goiatuba 520910 32.698 3.956,46 2.234,36
Guapó 520920 13.994 2.400,00 956,26
Guarani de Goiás 520940 4.195 2.400,00 290,96
Iporá 521020 31.271 3.877,45 2.189,74
Mambaí 521270 7.178 2.400,00 490,50
Monte Alegre de Goiás 521350 7.857 2.400,00 536,90
Montividiu 521375 11 . 0 0 1 2.400,00 751,74
Mundo Novo 521405 6.186 2.400,00 463,78
Nova Roma 521490 3.434 2.400,00 248,26
Palestina de Goiás 521565 3.381 2.400,00 231,04
Perolândia 521645 2.975 2.400,00 203,29
Planaltina 521760 82.847 10.024,49 5.661,21
Portelândia 521810 3.861 2.400,00 263,84
Santa Helena de Goiás 521930 36.760 4.447,96 2 . 5 11 , 9 3
Santa Rosa de Goiás 521950 2.813 2.400,00 198,78
Santo Antônio da Barra 521971 4.480 2.400,00 306,13
Silvânia 522060 19.293 2.400,00 1.318,36
Simolândia 522068 6.559 2.400,00 500,95
Sítio d'Abadia 522070 2.847 2.400,00 239,85
Va r j ã o 522190 3.681 2.400,00 260,08
TOTAL GOIÁS 28 332.842 79.906,35 22.584,17

MARANHÃO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Alto Alegre do Maranhão 210043 25.326 3.064,45 -
Axixá 2 1 0 11 0 11 . 5 9 9 2.400,00 1.038,87
Bacabeira 210125 15.591 2.400,00 -
Bacuri 210130 17.437 2.400,00 -
Bela Vista do Maranhão 210177 12.335 2.400,00 842,89
Bom Jardim 210200 39.740 4.808,54 -
Bom Jesus das Selvas 210203 30.259 3.661,34 2.067,70
Brejo de Areia 210215 4.962 2.400,00 -
Conceição do Lago-Açu 210355 14.989 2.400,00 1.024,25
Governador Eugênio Barros 210460 16.197 2.400,00 -
Jatobá 210545 9.051 2.400,00 -
Lima Campos 210600 11 . 5 2 5 2.400,00 805,92
Luís Domingues 210620 6.629 2.400,00 478,13
Matões do Norte 210663 14.755 2.400,00 -
Mirador 210670 20.537 2.484,98 1.403,36
Paraibano 210770 20.443 2.473,60 1.396,94
Pastos Bons 210800 18.461 2.400,00 1.261,50
Paulino Neves 210805 14.971 2.400,00 -
Pirapemas 210880 17.722 2.400,00 -
Porto Franco 210900 22.239 2.690,92 1.519,67
Sambaíba 210970 5.522 2.400,00 -
Santa Rita 2 11 0 2 0 33.843 4.095,00 -
São Bento 2 11 0 5 0 42.083 5.092,04 -
Sucupira do Norte 2 111 9 0 10.454 2.400,00 -
Tu t ó i a 2 11 2 5 0 54.629 6 . 6 1 0 , 11 3.732,98
Vila Nova dos Martírios 2 11 2 8 5 11 . 9 4 6 2.400,00 -
Vitória do Mearim 2 11 2 9 0 31.588 3.874,18 -
TOTAL MARANHÃO 27 534.833 79.655,16 15.572,21

MATO GROSSO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Araguainha 510120 1.058 2.400,00 -
Campinápolis 510260 14.590 2.400,00 -
Conquista D'Oeste 510336 3.506 2.400,00 239,58
Curvelândia 510343 4.918 2.400,00 -
Itaúba 510455 4.393 2.400,00 313,31
Pontes e Lacerda 510675 42.063 5.089,62 2.874,31
Vale de São Domingos 510835 3.052 2.400,00 208,55
TOTAL MATO GROSSO 7 73.580 19.489,62 3.635,74

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Caracol 500280 5.520 2.400,00 377,20
Eldorado 500375 11 . 7 9 0 2.400,00 848,77
Inocência 500440 7.639 2.400,00 524,05
TOTAL MATO GROSSO DO SUL 3 24.949 7.200,00 1.750,02

MINAS GERAIS Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Água Comprida 310070 2.015 2.400,00 147,87
Antônio Carlos 310290 11 . 1 5 1 2.400,00 794,31
Berizal 310665 4.431 2.400,00 318,09
Bom Despacho 310740 46.482 5.624,32 3.176,27
Campina Verde 3 1111 0 19.358 2.400,00 1.322,80
Chiador 3 11 6 2 0 2.759 2.400,00 203,22
Claro dos Poções 3 11 6 5 0 7.712 2.400,00 573,25
Cristina 312050 10.191 2.400,00 784,33
F e l i s b u rg o 312560 6.974 2.400,00 479,97
Glaucilândia 312735 2.992 2.400,00 209,92
Ibiracatu 312965 6.098 2.400,00 420,59
Itabirito 313190 46.589 5.637,27 3.183,58
Itambé do Mato Dentro 313280 2.238 2.400,00 169,40
Jacutinga 313490 23.341 2.824,26 -
Lagoa Dourada 313740 12.373 2.400,00 845,49
Lagoa Santa 313760 54.732 6.622,57 3.740,02
Limeira do Oeste 313862 6.999 2.400,00 478,27
Oliveira Fortes 314570 2.120 2.400,00 -
Padre Carvalho 314625 5.926 2.400,00 -
Pedra Azul 314870 23.874 3.146,00 1.776,67
Ponto Chique 315213 4.014 2.400,00 292,60
Porteirinha 315220 37.588 4.578,88 2.585,87
Prata 315280 26.139 3.249,70 1.835,23
Presidente Olegário 315340 18.698 2.400,00 1.297,58
Salto da Divisa 315710 6.872 2.400,00 489,06
Santa Cruz de Salinas 315737 4.336 2.400,00 373,51
São Gonçalo do Rio Abaixo 316190 9.976 2.400,00 -
São João Batista do Glória 316220 6.981 2.400,00 491,86
São João do Oriente 316260 7.781 2.400,00 555,41
São João do Pacuí 316265 4.120 2.400,00 288,57
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São João do Paraíso 316270 22.517 2.756,62 1.556,77
São José do Jacuri 316350 6.518 2.400,00 -
Te i x e i r a s 316850 11 . 3 8 7 2.400,00 832,78
União de Minas 317043 4.385 2.400,00 323,56
TOTAL MINAS GERAIS 34 469.667 96.839,63 29.546,86

PA R Á Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Cachoeira do Arari 150200 21.147 2.558,79 1.445,05
Cametá 150210 1 2 4 . 4 11 15.053,73 8.501,42
Gurupá 150310 29.963 3.625,52 2.047,47
Igarapé-Miri 150330 58.904 7.127,38 4 . 0 2 5 , 11
Itupiranga 150370 51.457 6.226,30 3.516,23
Magalhães Barata 150410 8.179 2.400,00 558,90
Nova Esperança do Piriá 150495 20.350 2 . 9 11 , 5 0 1.644,24
Santa Maria das Barreiras 150658 18.150 2.400,00 1.240,25
São João da Ponta 150746 5.451 2.400,00 372,49
Sapucaia 150775 5.236 2.400,00 383,28
TOTAL PARÁ 10 343.248 47.103,22 23.734,42

PA R A Í B A Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Bom Sucesso 250230 4.998 2.400,00 -
Curral Velho 250530 2.497 2.400,00 -
Duas Estradas 250580 3 . 6 11 2.400,00 -
Fagundes 250610 11 . 3 3 2 2.400,00 -
Gurjão 250650 3.215 2.400,00 -
Igaracy 250260 6.134 2.400,00 -
Imaculada 250670 11 . 4 2 3 2.400,00 -
Itabaiana 250690 24.372 3.081,02 -
Junco do Seridó 250780 6.745 2.400,00 -
Matinhas 250933 4.357 2.400,00 -
Pedra Lavrada 2 5 111 0 7.605 2.400,00 -
Salgadinho 251300 3.612 2.400,00 -
Santa Cruz 251320 6.471 2.400,00 -
Santa Inês 251335 3.538 2.400,00 -
São Bento 251390 31.582 3.821,42 -
São Domingos de Pombal 251396 2.909 2.400,00 -
São José dos Cordeiros 251480 3.709 2.400,00 -
Sapé 251530 50.565 6 . 11 8 , 3 7 3.455,28
Seridó 251540 10.400 2.400,00 -
Serra Redonda 251580 7.012 2.400,00 -
TOTAL PARAIBA 20 206.087 53.820,81 3.455,28

PA R A N Á Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Assaí 410190 16.099 2.400,00 1 . 11 7 , 5 2
Bom Sucesso 410320 6.620 2.400,00 456,19
Capitão Leônidas Marques 410460 15.060 2.400,00 1.029,10
Conselheiro Mairinck 410610 3.663 2.400,00 252,83
Corbélia 410630 16.389 2.400,00 1 . 11 9 , 9 2
Flórida 410810 2.560 2.400,00 174,93
Foz do Iguaçu 410830 255.718 39.341,58 22.217,70
Icaraíma 410990 8.657 2.400,00 635,23
Inácio Martins 4 11 0 2 0 10.940 2.400,00 781,12
Ipiranga 4 11 0 5 0 14.278 2.400,00 1.001,43
Janiópolis 4 11 2 2 0 6.298 2.400,00 477,17
Pitangueiras 4 11 9 6 5 2.874 2.400,00 196,39
Ramilândia 412125 4.175 2.400,00 298,28
Roncador 412250 11 . 2 2 1 2.400,00 841,12
TOTAL PARANÁ 14 374.552 70.541,58 30.598,92

PERNAMBUCO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Agrestina 260030 23.079 2.792,56 -
Flores 260560 22.162 2 . 7 8 7 , 11 -
Palmares 261000 60.091 7.271,01 4.106,22
Riacho das Almas 2 6 11 7 0 19.387 2.400,00 -
Ribeirão 2 6 11 8 0 44.950 5.438,95 -
Salgadinho 261210 9.641 2.400,00 -
Solidão 261440 5.777 2.400,00 -
Ve n t u r o s a 261600 16.823 2.400,00 -
TOTAL PERNAMBUCO 8 201.910 27.889,63 4.106,22

PIAUÍ Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Belém do Piauí 220157 3.388 2.400,00 -
Capitão de Campos 220240 11 . 0 9 2 2.400,00 768,48
Caracol 220250 10.448 2.400,00 740,60
Cocal dos Alves 220272 5.635 2.400,00 385,06
Curralinhos 220325 4.265 2.400,00 -
Francisco Santos 220420 8.857 2.400,00 605,23
Morro Cabeça no Tempo 220665 4.053 2.400,00 -
Olho D'Água do Piauí 220710 2.678 2.400,00 -
Paulistana 220780 19.947 2.467,19 1.393,32
União 2 2 111 0 43.085 5.219,34 2.947,56
TOTAL PIAUÍ 10 11 3 . 4 4 8 26.886,53 6.840,24

RIO DE JANEIRO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Paty do Alferes 330385 26.575 3.215,58 1.815,96
São José do Vale do Rio Preto 330515 20.540 2.489,45 1.405,89
TOTAL RIO DE JANEIRO 2 4 7 . 11 5 5.705,03 3.221,85

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Brejinho 240180 11 . 7 6 9 2.400,00 804,22
Carnaubais 240250 10.000 2.400,00 683,33
Galinhos 240410 2.284 2.400,00 156,07
Ipueira 240480 2.104 2.400,00 144,53
Jundiá 240615 3.635 2.400,00 -
Pedro Velho 240980 14.204 2.400,00 970,61
Triunfo Potiguar 241445 3.327 2.400,00 -
Vila Flor 241500 2.924 2.400,00 199,81
TOTAL RIO GRANDE DO NORTE 8 50.247 19.200,00 2.958,56

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Alto Feliz 430057 2.930 2.400,00 -
Arroio dos Ratos 4 3 0 11 0 13.647 2.400,00 -
Arvorezinha 430140 10.220 2.400,00 -
Bagé 430160 11 7 . 0 9 0 14.167,89 8.001,15
Cerrito 430512 6.324 2.400,00 -
Ijuí 431020 79.396 9.646,00 -
Independência 431040 6.514 2.400,00 -
Ivoti 431080 20.562 2.488,00 1.405,07
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Linha Nova 4 3 11 6 4 1.634 2.400,00 -
Mata 431210 5.041 2.400,00 -
Morrinhos do Sul 431244 3.129 2.400,00 -
Morro Redondo 431245 6.262 2.400,00 -
Novo Xingu 431346 1.744 2.400,00 -
São Francisco de Assis 431810 19.020 2.400,00 -
São Jerônimo 431840 22.414 2.712,09 -
Tu r u ç u 432232 3.494 2.400,00 -
Vista Alegre do Prata 432360 1.562 2.400,00 -
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 17 320.983 60.213,99 9.406,22

RONDÔNIA Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Cabixi 11 0 0 0 3 6.132 2.400,00 457,49
Chupinguaia 11 0 0 9 2 8.721 2.400,00 -
Ouro Preto do Oeste 11 0 0 1 5 37.482 4.589,29 2.591,75
Presidente Médici 11 0 0 2 5 21.709 2.724,80 1.538,80
TOTAL RONDÔNIA 4 74.044 1 2 . 11 4 , 0 9 4.588,04

SANTA CATARINA Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Agrolândia 420020 9.552 2.400,00 660,17
Barra Velha 420210 23.422 2.834,06 1.600,50
Catanduvas 420400 9.746 2.400,00 665,98
Formosa do Sul 420543 2.583 2.400,00 183,34
Guatambú 420665 4.676 2.400,00 319,73
Jaborá 420860 4.018 2.400,00 282,15
Ta i ó 421780 17.412 2.400,00 1.197,34
Va rg e m 421915 2.746 2.400,00 217,78
TOTAL SANTA CATARINA 8 74.155 19.634,06 5.126,98

SÃO PAULO Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Arandu 350310 6.132 2.400,00 424,49
Balbinos 350470 4.063 2.400,00 320,96
Barão de Antonina 350500 3.165 2.400,00 216,28
Cajobi 350930 9.858 2.400,00 683,95
Cândido Rodrigues 351010 2.677 2.400,00 189,28
Cordeirópolis 351240 21.607 2.614,45 1.476,48
Garça 351670 43.108 5.248,98 2.964,30
Ipeúna 3 5 2 11 0 6.270 2.400,00 428,45
Pirajuí 353890 23.098 2.794,86 1.578,36
Rincão 354370 10.427 2.400,00 741,14
TOTAL SÃO PAULO 10 130.405 27.458,29 9.023,69

SERGIPE Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Nossa Senhora da Glória 280450 33.341 4.034,26 2.278,30
São Francisco 280690 3.524 2.400,00 -
TOTAL SERGIPE 2 36.865 6.434,26 2.278,30

TO C A N T I N S Cód. IBGE Estimativa de População IBGE 2012 Piso Estruturante Fonte: FNS Quadrimestral Piso Estratégico Fonte: FNS Quadrimestral
Abreulândia 170025 2.422 2.400,00 165,50
Aparecida do Rio Negro 1 7 0 11 0 4.319 2.400,00 295,13
Araguatins 170220 32.133 3.888,09 2.195,76
Axixá do Tocantins 170290 9.343 2.400,00 638,44
Bom Jesus do Tocantins 170330 3.987 2.400,00 272,45
Brejinho de Nazaré 170370 5.232 2.400,00 376,24
Crixás do Tocantins 170625 1.592 2.400,00 108,79
Nova Rosalândia 171500 3.858 2.400,00 270,33
Rio da Conceição 171865 1.794 2.400,00 122,59
São Bento do Tocantins 172010 4.740 2.400,00 323,90
TOTAL TOCANTINS 10 69.420 25.488,09 4.769,12

TOTAL BRASIL 255 4.292.464 805.274,69 231.185,61

PORTARIA Nº 3.146, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Habilita os Estados e Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24 hs) e do conjunto de serviços de urgência

24 (vinte e quatro) horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências (RUE), em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre o incentivo financeiro de investimento para novas
UPA 24 horas (UPA Nova) e UPA 24 horas (UPA Ampliadas) e respectivo incentivo financeiro de custeio mensal, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Estados e Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais e Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 13 da Portaria nº 1.277/GM, de 26 de junho de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, fazem parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e devem correr por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando
o seguinte Programa de Trabalho 2015 - Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde na Ação 10.302.2015.12L4.0001 - Implantação, Construção e Ampliação de Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

ESTADOS E MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL MACEIO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE ALAGOAS 11 6 5 9 . 1 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 491.000,00 10.302.2015.12L4.0001
AL MACEIO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE ALAGOAS 11 6 5 9 . 1 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 3 4 695.650,00 10.302.2015.12L4.0001
BA SANTO ANTONIO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTONIO 11 7 9 5 . 6 6 1 0 0 0 / 11 3 0 - 2 2 50.876,00 10.302.2015.12L4.0001
BA EUNÁPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE EUNÁPOLIS 1 3 8 7 9 3 . 6 4 0 0 0 / 11 3 0 - 2 1 598.100,00 10.302.2015.12L4.0001
BA FEIRA DE SANTANA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA 0 8 5 7 6 5 . 9 0 0 0 0 / 11 3 0 - 5 1 593.500,00 10.302.2015.12L4.0001
MG I PAT I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPATINGA 11 8 1 7 . 0 6 8 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 935.520,00 10.302.2015.12L4.0001
MG DIVINÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIVINÓPOLIS 1 8 2 9 1 . 3 5 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 216.350,00 10.302.2015.12L4.0001
MG I TA B I R I TO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABIRITO 18307.835000/2130-06 477.810,490 10.302.2015.12L4.0001
MG CAMPO BELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO BELO 1 0 5 8 2 . 0 8 6 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 800.000,00 10.302.2015.12L4.0001
MG BARBACENA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARBACENA 1 4 6 7 5 . 5 5 3 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 8 11 . 5 9 4 , 0 0 10.302.2015.12L4.0001
MG IGARAPÉ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPÉ 11 2 0 6 . 8 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 600.000,00 10.302.2015.12L4.0001
MS AQUIDAUANA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDAUANA 0 4 5 8 9 . 9 5 5 0 0 0 / 11 3 0 - 11 594.713,00 10.302.2015.12L4.0001
PA ACARÁ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACARÁ 11 7 5 0 . 8 6 9 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 600.000,00 10.302.2015.12L4.0001
PA BENEVIDES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BENEVIDES 1 3 7 0 7 . 7 9 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 8 598.472,00 10.302.2015.12L4.0001
PA BREU BRANCO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREU BRANCO 3 4 6 2 6 . 4 4 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 593.600,00 10.302.2015.12L4.0001
PR PONTA GROSSA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 7 6 1 7 5 . 8 8 4 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 741.750,00 10.302.2015.12L4.0001
PR TELEMACO BORBA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELEMACO BORBA 1 0 5 0 5 . 4 3 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 600.000,00 10.302.2015.12L4.0001
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